
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Riolândia – SP

Diretoria Requisitante Compras

Responsável pela Demanda Kairo Maia Silva

Cargo Diretor Municipal de Compras

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e equipamentos,  bem como para a execução de serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva em sistemas de climatização (aparelhos de ar-condicionado), visando atender às demandas 
dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze)  
meses, conforme especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES:

Item Descriminação Unid. Qntd.

LOTE 01 – PEÇAS/EQUIPAMENTOS

1 Capacitores de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 10

2 Capacitores de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 10

3 Botija de gás R22 Botija 10

4 Botija de gás R32 Botija 10

5 Botija de gás R410 Botija 15

6 Central de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 02

7 Central de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 03

8 Contatora Peça 10

9 Controle Remoto para Ar Split de 9.000 btus a 60.000 btus Unidade 50

10 Filtros de 7.500 btus a 24.000 btus Kit 05

11 Filtros de 30.000 btus a 60.000 btus Kit 05

12 Hélice de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 05

13 Hélice de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05

14 Motor Compressor 7.500 btus Peça 01

15 Motor Compressor 9.000 btus Peça 02

16 Motor Compressor 12.000 btus Peça 04

17 Motor Compressor 18.000 btus Peça 03

18 Motor Compressor 24.000 btus Peça 10

19 Motor Compressor 30.000 btus Peça 03

20 Motor Compressor 36.000 btus Peça 10

21 Motor Compressor 48.000 btus Peça 10

22 Motor Compressor 60.000 btus Peça 10

23 Motor do Ventilador de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 10



 

24 Motor do Ventilador de 30.000 btus Peça 03

25 Motor do Ventilador de 36.000 btus Peça 03

26 Motor do Ventilador de 48.000 btus Peça 03

27 Motor do Ventilador de 60.000 btus Peça 03

28 Pistão para Ar Split de 36.000 btus a 60.000 btus Peça 02

29 Sensor de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 03

30 Sensor de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 03

31 Turbina de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 05

32 Turbina de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05

33 Válvula para Ar Split de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 03

34 Válvula para Ar Split de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05

35 Cabo pp 5 vias Metro 100

36 Tubulação de Cobre nas medidas 1/4 Metro 200

37 Tubulação de Cobre nas medidas 3/8 Metro 200

38 Tubulação de Cobre nas medidas 1/2 Metro 200

39 Tubulação de Cobre nas medidas 5/8 Metro 200

40 Tubulação de Cobre nas medidas 3/4 Metro 200

41 Tubulação de Cobre nas medidas 7/8 Metro 100

42 Isolante Térmico para tubos de cobre 1/4 Metro 300

43 Isolante Térmico para tubos de cobre 3/8 Metro 300

44 Isolante Térmico para tubos de cobre 1/2 Metro 300

45 Isolante Térmico para tubos de cobre 5/8 Metro 200

46 Isolante Térmico para tubos de cobre 3/4 Metro 200

47 Isolante Térmico para tubos de cobre 7/8 Metro 100

48 Reles Peça 05

49
Disjuntor para instalação de condicionador de Ar Split de 7.500 btus a 24.000 
btus

Peça 40

50
Disjuntor para instalação de condicionador de Ar Split de 30.000 btus a 
60.000 btus

Peça 40

51 Suporte para fixação da Condensadora 7.500 Btus a 24.000 btus Peça 40

52 Suporte para fixação da Condensadora 30.000 Btus a 60.000 btus Peça 40

53 Suporte para fixação da Evaporadora 30.000 Btus a 60.000 btus Peça 40

54 Serpentina evaporadora ar condicionado 7.500 a 24.000 btus Peça 02

55 Serpentina condensadora ar 7.500 a 24.000 btus Peça 02

56 Serpentina evaporadora ar condicionado 30.000 a 60.000 btus Peça 02

57 Serpentina condensadora ar condicionado 30.000 a 60.000 btus Peça 02

LOTE 02 – SERVIÇOS

1 Desinstalação de Condicionadores de Ar de 7.500 btus a 24.000 btus Serviço 40

2 Desinstalação de Condicionadores de Ar de 30.000 btus a 60.000 btus Serviço 30

3 Higienização de Condicionadores de Ar de 7.500 btus a 24.000 btus – 
Retirando o equipamento, desmontando, higienizando e montando novamente 
– Obs: Os condicionadores de ar do setor da saúde terão que ser higienizados 
a cada 6 (seis) meses

Serviço 150



 

4 Higienização de Condicionadores de Ar de 30.000 btus a 60.000 btus – 
Retirando o equipamento, desmontando, higienizando e montando novamente 
– Obs: Os condicionadores de ar do setor da saúde terão que ser higienizados 
a cada 6 (seis) meses

Serviço 150

5 Instalação de Condicionadores de Ar 9.000 a 12.000 btus Serviço 50

6 Instalação de Condicionadores de Ar de 18.000 btus Serviço 30

7 Instalação de Condicionadores de Ar de 24.000 btus Serviço 30

8 Instalação de Condicionadores de Ar de 36.000 btus Serviço 30

9 Instalação de Condicionadores de Ar de 48.000 btus Serviço 30

10 Instalação de Condicionadores de Ar de 60.000 btus Serviço 30

11 Manutenção de Condicionadores de Ar de 7.500 btus a 24.000 btus Serviço 150

12 Manutenção de Condicionadores de Ar de 30.000 btus a 60.000 btus Serviço 150

13 Limpeza de filtro de ar condicionado 7.500 a 18.000 btus Serviço 300

14 Limpeza de filtro de ar condicionado 24.000 a 60.000 btus Serviço 300

15 Solda Evaporadora e Condensadora em Condicionadores de Ar de 7.500 btus 
a 60.000 btus

Serviço 150

3. NATUREZA: Trata-se  de  contratação  comum,  uma  vez  que  envolve  bens  padronizados  e  com 
especificações usuais no mercado, cujas condições de fornecimento e desempenho podem ser objetivamente 
definidas no edital e seus anexos.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  A presente contratação justifica-se pela necessidade de 
assegurar o pleno funcionamento, a conservação e a eficiência dos sistemas de climatização instalados nos diversos 
prédios  públicos  da  Prefeitura  Municipal  de  Riolândia/SP,  os  quais  são  essenciais  para  garantir  condições 
adequadas de trabalho aos servidores e atendimento confortável e digno à população.
A  realização  periódica  de  manutenção  preventiva  é  essencial  para  evitar  falhas,  reduzir  o  desgaste  dos 
equipamentos e prolongar sua vida útil, proporcionando maior eficiência operacional e redução de custos com 
reposições e intervenções emergenciais.
Por sua vez, a manutenção corretiva, quando necessária, assegura a rápida identificação e solução de falhas,  
restabelecendo prontamente as condições adequadas de climatização e evitando a interrupção das atividades  
administrativas, bem como prejuízos à continuidade e à qualidade dos serviços públicos essenciais.

5. RAZÃO DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A adoção do Sistema de 
Registro de Preços (SRP) justifica-se em razão da natureza continuada, variável e imprevisível  da demanda 
relacionada ao fornecimento de peças,  equipamentos e  à prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em sistemas de climatização.
Trata-se de necessidade que não pode ser previamente mensurada com exatidão, uma vez que depende de fatores 
supervenientes, como desgaste natural dos equipamentos, ocorrências de falhas, necessidade de substituição de  
componentes e expansão ou remanejamento de unidades administrativas.
O SRP possibilita o registro prévio dos preços obtidos em processo licitatório, permitindo que as contratações  
ocorram somente quando houver necessidade real, o que assegura melhor controle orçamentário e evita gastos 
desnecessários com peças e serviços que possam não ser utilizados.
Essa sistemática também previne a formação de estoques, contribuindo para o uso racional dos recursos públicos, 
e promove a economicidade, uma vez que os pedidos são realizados conforme a necessidade do município, com 
garantia contratual de fornecimento durante a vigência da ata de registro de preços.
Dessa forma, o uso do Sistema de Registro de Preços representa a solução mais eficiente, flexível e vantajosa para 
a Administração, em consonância com os princípios de planejamento, eficiência e economicidade, previstos na 
Lei nº 14.133/2021, bem como com o Decreto Federal nº 11.462/2023, que regulamenta o SRP.



 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  A solução proposta consiste na realização de 
procedimento  licitatório,  por  meio  do  Sistema de  Registro  de  Preços,  visando ao fornecimento  de  peças  e  
equipamentos,  bem  como  à  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  sistemas  de  
climatização (aparelhos de ar-condicionado), destinados ao atendimento das necessidades dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal.
A contratação abrangerá, de forma integrada, os serviços necessários à conservação, ao funcionamento adequado 
e à ampliação da vida útil dos equipamentos instalados nas unidades administrativas, contemplando inspeções 
periódicas, limpeza, ajustes, testes de desempenho, recarga de gás refrigerante, substituição de peças defeituosas,  
reparos técnicos e demais intervenções correlatas.
O fornecimento de peças e materiais ocorrerá sempre que constatada a necessidade durante as manutenções ou 
mediante solicitação específica da Administração, observadas as especificações técnicas e os padrões de qualidade 
estabelecidos. Já os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda, mediante emissão de ordem 
de serviço ou instrumento equivalente.
A solução prevê, ainda, atendimento por profissionais qualificados, utilização de ferramentas e equipamentos 
adequados, observância às normas técnicas e de segurança aplicáveis, garantia dos serviços executados e das peças 
fornecidas, bem como cumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração.
Dessa forma, busca-se assegurar a continuidade do funcionamento dos sistemas de climatização, proporcionar  
melhores condições ambientais aos servidores e usuários dos serviços públicos e promover maior eficiência na 
gestão e manutenção dos bens públicos municipais.
A execução sob demanda, mediante Ata de Registro de Preços, permitirá que as intervenções ocorram de forma  
planejada, eficiente e proporcional às reais necessidades dos órgãos municipais, evitando a paralisação dos serviços 
e promovendo a utilização racional dos recursos públicos.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  Poderão participar desta licitação exclusivamente empresas 
especializadas no ramo do objeto licitado, que atendam aos requisitos do Edital e apresentem a documentação 
exigida para comprovação de sua qualificação técnica e regularidade jurídica.
É vedada a participação de empresas que estejam declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 
em qualquer esfera (Federal, Estadual ou Municipal) ou que tenham sido penalizadas com suspensão temporária  
de contratação pelo Município de Riolândia-SP.
A empresa interessada em participar da Licitação, deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 
Comprovante de inscrição no CNPJ; Contrato Social ou Requerimento de MEI ou ME; Comprovante de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal; RG e CPF do representante da empresa; Certidão Negativa  
de Dívida Ativa da União; Certidões Negativas de Dívida Ativa do Estado - emitidas pela Secretaria da Fazenda 
Estadual e pela Procuradoria Estadual (obrigatória a apresentação de ambas as certidões); Certidão Negativa de  
Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Falência;  Certidão de 
FGTS; Simples Nacional (se for o caso); Qualificação Técnica através de Atestado pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação; Declarações exigidas pela Lei de nº 14.133/2021.
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.

8. EXECUÇÃO DO OBJETO: O fornecimento de peças e equipamentos deverá ser realizado no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. Os serviços de manutenção, instalação e desinstalação serão 
executados nos locais indicados nas requisições de cada setor demandante ou, conforme a natureza do serviço, na 
sede da Contratada, mediante autorização da Administração.
No ato do recebimento, caberá ao responsável pelo setor realizar a conferência dos itens ou serviços executados,  
podendo solicitar correções, substituições ou adequações em caso de inconsistências. Havendo necessidade, o 
cronograma  de  execução  e  a  periodicidade  dos  serviços  poderão  ser  alterados  conforme  conveniência  da 
Contratante.
Todas as despesas com transporte, fretes, deslocamentos, tributos, encargos trabalhistas, materiais, ferramentas e 
demais  custos  diretos  ou  indiretos  necessários  à  execução  do  objeto  serão  de  inteira  responsabilidade  da 
Contratada.



 

A manutenção preventiva compreende os procedimentos destinados a evitar falhas e defeitos nos equipamentos, 
incluindo inspeções, ajustes, lubrificação, limpeza interna e demais ações previstas em manuais e normas técnicas 
aplicáveis. 
A  manutenção  corretiva compreende  os  reparos  necessários  ao  restabelecimento  do  funcionamento  dos 
aparelhos, inclusive substituição de peças desgastadas ou defeituosas, com fornecimento de componentes originais 
ou compatíveis de qualidade equivalente.
Os serviços de instalação deverão ser completos, excetuando-se apenas o ponto de alimentação elétrica e o dreno, 
abrangendo todos os materiais e serviços necessários, tais como tubulações, suportes, isolamento térmico, gás 
refrigerante,  mão  de  obra  e  demais  insumos  indispensáveis  ao  perfeito  funcionamento  do  equipamento.  A 
tubulação frigorígena necessária para interligação entre evaporadora e condensadora, em distância de até 15 
metros, será de responsabilidade da Contratada.
Os  serviços  de  desinstalação compreenderão  o  recolhimento  do  gás  refrigerante,  retirada  das  unidades 
evaporadora  e  condensadora,  remoção da  tubulação  existente  e  retirada  dos  suportes,  os  quais  deverão  ser 
entregues ao representante da Contratante.
Os quantitativos estimados correspondem à previsão para o período de 12 (doze) meses, podendo ser utilizados  
total ou parcialmente, conforme a necessidade da Administração, razão pela qual se adota o Sistema de Registro 
de Preços.
A  execução  dos  serviços  dependerá  de  requisição  expedida  pelo  órgão  técnico  competente  da  Prefeitura, 
observadas as quantidades e condições solicitadas. Os serviços deverão ser realizados por técnicos especializados, 
sob supervisão direta da Contratada, durante o horário normal de expediente da Contratante.
A Contratada deverá disponibilizar canais de contato, incluindo telefone fixo e celular, com identificação de  
técnico responsável para atendimento das demandas. Caso algum equipamento necessite ser removido para a sede 
da Contratada para manutenção corretiva, deverá haver autorização prévia da fiscalização, devendo o aparelho 
retornar ao local de origem em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contados do 
atendimento ao chamado.
Nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

9. ENTREGA DO OBJETO: O licitante vencedor deverá apresentar, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação de avaliação do aparelho, orçamento prévio, gratuito e detalhado dos serviços  
necessários, para análise e aprovação do Município. Confirmada a necessidade pelo setor competente, será emitida 
a respectiva requisição das peças e/ou serviços.
Os  prazos  para  atendimento  e  execução  dos  serviços  de  manutenção  corretiva  serão  contados  a  partir  da 
comunicação formal da Contratante, observando-se:
a) início do atendimento em até 2 (duas) horas para os setores de Educação e Saúde, e em até 12 (doze) horas para 
os demais setores;
b) conclusão da manutenção corretiva no prazo médio de 12 (doze) horas e prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  
horas.
O prazo máximo para entrega das peças será de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da requisição pela 
Contratada, não sendo admitida prorrogação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato.
As peças deverão ser entregues no local indicado pelo setor requisitante ou, na ausência de indicação, no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia, situado à Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, Riolândia-SP, 
CEP 15.495-000, em dias úteis, no horário das 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 16h30.
As peças fornecidas deverão possuir garantia mínima de 3 (três) meses, contados da data de entrega. Os serviços 
deverão  ser  executados  por  profissionais  qualificados,  cuja  capacidade  técnica  poderá  ser  verificada  pelo 
Município durante toda a vigência contratual.
Todos os produtos e serviços deverão atender integralmente às especificações constantes do Termo de Referência 
e às condições da proposta vencedora. No momento da execução, servidor designado pela Contratante realizará a  
verificação da conformidade, podendo rejeitar, no todo ou em parte, aquilo que estiver em desacordo com o  
exigido.

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: No momento da entrega, um servidor designado pela 
Contratante, verificará se o material entregue atende as especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar  
o material, no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado.
Não serão recebidos os produtos que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao produto, 
umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas e de acordo com o  



 

que estabelece a legislação vigente. Não será aceito o item que apresente danos, amassados, riscos ou que estejam 
em desacordo com o descrito na solicitação.
Em caso de rejeição, será lavrado Termo de Recusa e Devolução, no qual constarão as irregularidades verificadas, 
ficando a Contratada obrigada a sanar as falhas apontadas no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sem prejuízo 
das sanções cabíveis.  Caso a regularização não ocorra no prazo estipulado,  ou havendo nova rejeição,  será 
caracterizado atraso na execução, sujeitando a Contratada às penalidades previstas.
Os custos decorrentes da substituição ou correção de serviços rejeitados correrão exclusivamente por conta da  
Contratada. A substituição de serviços defeituosos será realizada sem ônus para a Administração, ressalvadas as  
hipóteses em que a Contratada comprove que o defeito decorreu de uso inadequado ou causa alheia ao serviço 
prestado.
O recebimento do objeto será formalizado pelo servidor responsável no próprio documento fiscal correspondente.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:  O  Sr.  Kairo  Maia  Silva,  Diretor  Municipal  de 
Compras,  será  responsável  pelo  acompanhamento  e  gestão  contratual,  o  qual,  conforme  planejamento  e  
necessidade  de  cada  setor,  fará  controle  das  requisições  do  objeto  e  será  responsável  pela  fiscalização  do 
fornecimento  dos  produtos,  observando  todos  os  aspectos  estipulados  (prazo  de  entrega,  local  de  entrega, 
observância acerca da qualidade e demais aspectos).
Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o Sr. José Alison dos Santos Costa, Subdiretor Municipal de 
Compras, será o responsável pela fiscalização da execução contratual. A aceitação estará condicionada à devida 
fiscalização da Fiscal do Contrato.

12. DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA:  A  Contratada  deverá  fornecer  as  peças,  materiais, 
equipamentos e executar os serviços de manutenção, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado 
de acordo com as solicitações da Diretoria Municipal de Compras, em conformidade com as requisições emitidas, 
observando datas, locais e quantidades estabelecidas.
Os itens fornecidos e os serviços executados estarão sujeitos à conferência e fiscalização no ato do recebimento,  
cabendo ao setor responsável comunicar eventuais inconsistências, irregularidades ou desconformidades.
Todas as despesas com transporte, fretes, deslocamentos, tributos, encargos trabalhistas, materiais, ferramentas,  
equipamentos e quaisquer outros custos necessários à perfeita execução do objeto correrão integralmente por conta 
da Contratada.
Os  serviços  deverão  ser  realizados  por  profissionais  qualificados,  com observância  às  normas  técnicas,  de 
segurança e às especificações constantes no Contrato e no Termo de Referência.
Caso seja constatada qualquer falha na execução dos serviços ou fornecimento em desacordo com as exigências 
contratuais, a Contratada deverá sanar a irregularidade no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após a notificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
A Contratada deverá garantir as peças, materiais e equipamentos fornecidos pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, 
contados da data de entrega, bem como assegurar a garantia dos serviços executados nos termos previstos no 
instrumento contratual.
Demais obrigações observarão o disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a: Efetuar o pagamento do objeto 
da contratação, conforme previsto no Contrato; Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução 
do contrato, sob os aspectos qualitativos e de pontualidade, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, 
aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias.

14. GARANTIA CONTRATUAL: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante 
desta licitação.

15. PAGAMENTO:  A  Contratada  deverá  apresentar  notas  fiscais  dos  materiais  fornecidos,  com 
antecedência ou no momento da disponibilização do objeto, especificando o item e quantidade fornecida, para que 
sejam realizados os devidos pagamentos.
O Município de Riolândia fará o pagamento em até 40 (quarenta) dias, após o recebimento do produto e nota fiscal, 
devidamente atestado pelo Setor de Compras.
A Contratante não aceitará BOLETOS como documento de cobrança, em hipóteses alguma, sendo aceito apenas 
documento de NOTA FISCAL.



 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: A modalidade de licitação que será 
adotada para seleção do fornecedor é o Pregão Presencial, Modo de Disputa Aberto e o Critério de Julgamento  
adotado é o Menor Valor por Lote.

17. JUSTIFICATIVA  PELA  ESCOLHA  DA  MODALIDADE  PRESENCIAL: Conforme  a 
complexidade e a necessidade da licitação, a Administração Pública (no exercício do seu poder discricionário)  
poderá optar pela realização do Pregão Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico.
O artigo 17, §2º, da Lei nº 14.133/21 permite que o pregão seja realizado na modalidade presencial, desde que 
devidamente justificado.
A adoção do Pregão na forma Presencial para a contratação de fornecimento de peças, equipamentos e prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado justifica-se pela natureza do 
objeto, que demanda análise imediata das propostas, maior interação entre os licitantes e a Administração, bem 
como celeridade na fase de lances e negociação direta.
A forma presencial mostra-se adequada em razão da necessidade de detalhamento técnico de itens e serviços, 
especialmente quanto à compatibilidade de peças, condições de execução, prazos de atendimento e especificações 
operacionais,  permitindo  esclarecimentos  instantâneos  durante  a  sessão  pública  e  reduzindo  riscos  de 
interpretações equivocadas.
Além disso, a realização presencial amplia a segurança na condução do certame, favorece a transparência dos atos 
praticados e possibilita maior eficiência na negociação de preços, buscando a proposta mais vantajosa para a 
Administração.
Por fim, ressalta-se que toda a Sessão Pública será gravada e posteriormente disponibilizada para garantir a 
transparência de todo o processo licitatório.

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A empresa que deseje participar da disputa,  deverá apresentar 
comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)  
jurídica(s) de direito público ou privado. 
Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/prestação, o(s) atestado(s) deverão dizer a  
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: Quantitativo mínimo de 50% do volume 
estimado para o item a que deseja concorrer; Alvará Sanitário.

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em pesquisa realizada no mercado, dentre as 
empresas do ramo, para execução do objeto, foi estimada conforme orçamentos anexos, no valor global de R$ 
909.420,89 (novecentos e nove mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta e nove centavos).

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão asseguradas por recursos do orçamento vigente 
(2026) e do próximo (2027), conforme a seguinte discriminação: 
Órgão 01 - Prefeitura Municipal de Riolândia.
Unidade Orçamentária: 02.01.01 – Chefia do Executivo.
Programa: 14.244.0002.2006.0000 –Manutenção do Fundo Social de Solidariedade.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 01
Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo.
Programa: 04.122.0003.2009.0000 – Manutenção do Almoxarifado.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo.
Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do Departamento Administrativo.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.04.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.



 

Programa: 14.243.0002.2014.0000 – Manutenção do Conselho Tutelar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa: 08.122.0019.2020.0000 – Gestão e Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa: 08.245.0019.2015.0000 – Bloco da Proteção Social Básica.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.301.0014.2022.0000 – Desenvolvimento de Ações e Serviços de Saúde em Atenção Básica.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.301.0014.2026.0000 – Atendimento á Saúde da Família - SF.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa: 12.365.0010.2032.0000 – Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa: 12.365.0010.2033.0000 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa: 12.361.0010.2030.0000 – Desenvolvimento e Gestão do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.11.11 – Departamento de Cultura.
Programa: 13.392.0013.2056.0000 – Manutenção das Atividades Culturais. 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.15.15 – Departamento de Esporte, Lazer e Recreação.
Programa: 27.812.0029.2064.0000 – Manutenção das Atividades Esportiva, Recreativas e de Lazer.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 01.



 



 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 030/2026
Pregão Presencial nº 005/2026 

DADOS DA LICITANTE
Denominação:
Endereço:
Município: Estado:
CEP: Fone/Fax:
CNPJ: E-mail:

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  peças  e 
equipamentos, bem como para a execução de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de climatização (aparelhos de ar-condicionado), visando atender às demandas dos diversos setores da 
Prefeitura  Municipal  de  Riolândia/SP,  com  entrega  parcelada  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme 
especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência.

MODELO DE PROPOSTA

Item Descritivo Unidade
Quantidade 
Estimada 

Anual

Valor 
Unitário

Valor 
Total

Marca

LOTE 01 – PEÇAS/EQUIPAMENTOS
1 Capacitores de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 10
2 Capacitores de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 10
3 Botija de gás R22 Botija 10
4 Botija de gás R32 Botija 10
5 Botija de gás R410 Botija 15
6 Central de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 02
7 Central de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 03
8 Contatora Peça 10

9
Controle  Remoto  para  Ar  Split  de  9.000  btus  a 
60.000 btus

Unidade 50

10 Filtros de 7.500 btus a 24.000 btus Kit 05
11 Filtros de 30.000 btus a 60.000 btus Kit 05
12 Hélice de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 05
13 Hélice de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05
14 Motor Compressor 7.500 btus Peça 01
15 Motor Compressor 9.000 btus Peça 02
16 Motor Compressor 12.000 btus Peça 04
17 Motor Compressor 18.000 btus Peça 03
18 Motor Compressor 24.000 btus Peça 10
19 Motor Compressor 30.000 btus Peça 03
20 Motor Compressor 36.000 btus Peça 10
21 Motor Compressor 48.000 btus Peça 10
22 Motor Compressor 60.000 btus Peça 10
23 Motor do Ventilador de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 10
24 Motor do Ventilador de 30.000 btus Peça 03
25 Motor do Ventilador de 36.000 btus Peça 03
26 Motor do Ventilador de 48.000 btus Peça 03
27 Motor do Ventilador de 60.000 btus Peça 03
28 Pistão para Ar Split de 36.000 btus a 60.000 btus Peça 02



 

29 Sensor de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 03
30 Sensor de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 03
31 Turbina de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 05
32 Turbina de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05
33 Válvula para Ar Split de 7.500 btus a 24.000 btus Peça 03
34 Válvula para Ar Split de 30.000 btus a 60.000 btus Peça 05
35 Cabo pp 5 vias Metro 100
36 Tubulação de Cobre nas medidas 1/4 Metro 200
37 Tubulação de Cobre nas medidas 3/8 Metro 200
38 Tubulação de Cobre nas medidas 1/2 Metro 200
39 Tubulação de Cobre nas medidas 5/8 Metro 200
40 Tubulação de Cobre nas medidas 3/4 Metro 200
41 Tubulação de Cobre nas medidas 7/8 Metro 100
42 Isolante Térmico para tubos de cobre 1/4 Metro 300
43 Isolante Térmico para tubos de cobre 3/8 Metro 300
44 Isolante Térmico para tubos de cobre 1/2 Metro 300
45 Isolante Térmico para tubos de cobre 5/8 Metro 200
46 Isolante Térmico para tubos de cobre 3/4 Metro 200
47 Isolante Térmico para tubos de cobre 7/8 Metro 100
48 Reles Peça 05

49
Disjuntor  para  instalação de condicionador  de Ar 
Split de 7.500 btus a 24.000 btus

Peça 40

50
Disjuntor  para  instalação de condicionador  de Ar 
Split de 30.000 btus a 60.000 btus

Peça 40

51
Suporte para fixação da Condensadora 7.500 Btus a 
24.000 btus

Peça 40

52
Suporte para fixação da Condensadora 30.000 Btus 
a 60.000 btus

Peça 40

53
Suporte para fixação da Evaporadora 30.000 Btus a 
60.000 btus

Peça 40

54
Serpentina  evaporadora  ar  condicionado  7.500  a 
24.000 btus

Peça 02

55 Serpentina condensadora ar 7.500 a 24.000 btus Peça 02

56
Serpentina evaporadora  ar  condicionado 30.000 a 
60.000 btus

Peça 02

57
Serpentina condensadora ar condicionado 30.000 a 
60.000 btus

Peça 02

Valor Total do Lote 01: 
LOTE 02 – SERVIÇOS

58
Desinstalação de Condicionadores de Ar de 7.500 
btus a 24.000 btus

Serviço 40

59
Desinstalação de Condicionadores de Ar de 30.000 
btus a 60.000 btus

Serviço 30

60

Higienização de Condicionadores de Ar de 7.500 
btus  a  24.000  btus  –  Retirando  o  equipamento, 
desmontando, higienizando e montando novamente 
– Obs: Os condicionadores de ar do setor da saúde 
terão que ser higienizados a cada 6 (seis) meses

Serviço 150

61

Higienização de Condicionadores de Ar de 30.000 
btus  a  60.000  btus  –  Retirando  o  equipamento, 
desmontando, higienizando e montando novamente 
– Obs: Os condicionadores de ar do setor da saúde 
terão que ser higienizados a cada 6 (seis) meses

Serviço 150

62
Instalação de Condicionadores de Ar 9.000 a 12.000 
btus

Serviço 50



 

63 Instalação de Condicionadores de Ar de 18.000 btus Serviço 30
64 Instalação de Condicionadores de Ar de 24.000 btus Serviço 30
65 Instalação de Condicionadores de Ar de 36.000 btus Serviço 30
66 Instalação de Condicionadores de Ar de 48.000 btus Serviço 30
67 Instalação de Condicionadores de Ar de 60.000 btus Serviço 30

68
Manutenção de Condicionadores de Ar de 7.500 btus 
a 24.000 btus

Serviço 150

69
Manutenção de Condicionadores de Ar de 30.000 
btus a 60.000 btus

Serviço 150

70
Limpeza de filtro de ar condicionado 7.500 a 18.000 
btus

Serviço 300

71
Limpeza  de  filtro  de  ar  condicionado  24.000  a 
60.000 btus

Serviço 300

72
Solda  Evaporadora  e  Condensadora  em 
Condicionadores de Ar de 7.500 btus a 60.000 btus

Serviço 150

Valor Total do Lote 02: 
Valor Global da Proposta:
Valor Global por extenso: 

Validade da Proposta (mínimo de 60 dias): ___________________________________
Prazo de entrega (máximo de 3 dias úteis): _________________________________

DECLARO, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - 
Termo de Referência.
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete 
e lucro.
DECLARO estar apto a fornecer o objeto do presente, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,  
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas  
atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e/ou a terceiros.

Local e data.

Assinatura
Nome e Cargo



 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 030/2026
Pregão Presencial nº 005/2026 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº ............ e Inscrição Estadual sob nº ................., representada neste ato por  
seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ...........................,  portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº  .............  e  CPF  nº........................,  NOMEIA(M)  E  CONSTITUI(EM)  SEU  BASTANTE 
PROCURADOR(A) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ....................... e 
CPF nº.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial nº  005/2026, 
Processo de Licitação nº 030/2026, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do pregão, 
inclusive  apresentar  DECLARAÇÃO  DE  QUE  A  LICITANTE  CUMPRE  OS  REQUISITOS  DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de  
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final  da sessão,  assinar  a  ata  da sessão,  prestar  todos os esclarecimentos  
solicitados  pelo(a)  Pregoeiro(a),  enfim,  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  em nome da 
Outorgante.

Local e data.

Assinatura
Nome

Obrigatoriedade: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir com 
firma reconhecida ou assinada / autenticada digitalmente de forma que possa ser verificada sua autenticidade e 
acompanhada  do  Contrato  Social  da  licitante  ou  de  outro  documento,  onde  esteja  expressa  a  capacidade  / 
competência do outorgante.



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 030/2026
Pregão Presencial nº 005/2026 

Sr.(a). Pregoeiro(a),

Pelo presente, DECLARO (AMOS), nos termos do Art. 63, inciso I, da Lei n. º 14.133 / 2021, que esta empresa 
............(indicação da razão social) CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o 
Processo de Licitação nº  030/2026 -  Pregão Presencial  nº  005/2026,  cujo objeto  é  Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e equipamentos, bem como para a execução 
de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de climatização (aparelhos de ar-
condicionado), visando atender às demandas dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, com 
entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e previsões constantes no Anexo I -  
Termo de Referência.

Local e data.

Assinatura
Nome e Cargo



 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 030/2026
Pregão Presencial nº 005/2026 

A empresa (razão social), com sede em (endereço completo), inscrita no CNPJ nº ............................., representada 
pelo(a) Senhor. (a) (nome do representante legal da empresa), no cargo de ........................., portador (a) do RG nº 
............................ e do CPF nº ..............................., DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  (denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº 
________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial nº _____/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Riolândia - SP.

Local e data.

Assinatura do representante legal
Nome e Cargo



 

ANEXO VI - DECLARAÇÕES

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 030/2026
Pregão Presencial nº 005/2026 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ nº ..............................., representada 
pelo(a)  sr.  (a)  (representante  legal  da  empresa),  no  cargo  de  ...............................,  portador  (a)  do  RG 
nº ............................... e do CPF nº ..............................., DECLARA sob as penas da Lei:

a) Que a empresa se encontra em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

b) A empresa atende às normas relativas à  Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

c)  Declaração que não possui  em sua Cadeia  produtiva,  empregados executando  Trabalho Degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal.

d) Ter ciência de que a existência de registro no Cadin Estadual, exceto se suspenso, impede(m) a contratação 
com a Prefeitura Municipal de Riolândia, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08. 

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente processo  
licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. A empresa não possui qualquer 
dos  impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer 
na íntegra;

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

h) Conhece e concorda com todos os termos do presente Edital, tem conhecimento do objeto a ser fornecido, e 
examinou o Edital, termo de referência e demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando 
assim com estes documentos na sua íntegra;

i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, da seguinte forma:
I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por  
qualquer pessoa;
II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não foi informada, 
discutida recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa;
III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante  
potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da referida licitação;



 

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
em epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da abertura 
oficial das propostas; e
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações  
para firmá-la.

j) Declaração de que a licitante cumpre as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD) e alterações, em relação ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 
acesso para o propósito de execução e acompanhamento contratual, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros a esta Contratação, a não ser por força de obrigação legal ou  
regulatória.

k) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo  e  ainda,  declaração,  relatório  ou  documento  
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

l)  Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas;

m)  Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  
alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra.

Local e data.

Assinatura
Nome e Cargo



 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA/CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO Nº ______/2026
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026
 

Aos _______ dias do mês de _______________ do ano de 2026, autorizado pelo ato de folhas _________, do 
processo de Pregão Presencial nº ____/2026, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o  
disposto  no Artigo 89 e  seguintes  da Lei  nº  14.133 de  2021 e  Decreto  Municipal  nº  3.059 de  2023,  que,  
conjuntamente  com as  condições  a  seguir  estipuladas,  regem o  relacionamento  obrigacional  entre  o  Órgão 
Gerenciador e o Detentor Da Ata:

Objeto: Registro  de  Preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  peças  e  
equipamentos, bem como para a execução de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de climatização (aparelhos de ar-condicionado), visando atender às demandas dos diversos setores da 
Prefeitura  Municipal  de  Riolândia/SP,  com  entrega  parcelada  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme 
especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência.

Contratante: MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, CEP: 15.495-011, Riolândia–SP, neste 
ato representado pelo senhor Prefeito Municipal ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA, portador do RG 
nº 25.381.748-1 SSP-SP e do CPF 251.087.308-37.

Contratada: (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº __________, situada em (endereço da empresa), 
representada pelo(a) Sr(a). _______________________, portador do RG nº ________ e CPF nº _____________.

1.  Consideram-se  registrados  os  preços  da  Detentora  da  Ata:  XXXXXXXXXXXXXXX,  nas  seguintes 
quantidades máximas de cada item que poderão ser adquiridas: (.....)
2. A presente Ata de Registro de Preços possui o valor global de R$ __________.
3. A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início imediatamente após a data da assinatura, podendo 
ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos moldes permitidos pelo Art. 84  
da Lei nº 14.133 de 2021.
4. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho  
por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive e-mail.
5. O prazo para entrega/execução do objeto, é o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, inclusive nas  
condições  lá  estabelecidas,  pelo  detentor  da  Ata  de  Registro  De  Preços,  de  cada  pedido  de  fornecimento 
representado pela correspondente nota de empenho.
5. O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias após a recebimento da nota fiscal, devidamente atestada 
pela unidade competente.
5.1. No caso de eventual inadimplemento da Contratante, será utilizado o índice do IPCA-IBGE “pro-rata-die”,  
relativo ao mês anterior do inadimplemento.
6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente com os praticados no mercado e assim controlados  
pelo Órgão Gerenciador.
7. A execução do objeto desta Ata, será efetuado de acordo com as Normas Técnicas e demais anexos que fazem 
parte integrante deste Contrato. 
8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
discriminadas, constante da Nota de Empenho específica: (...........................).
9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata,  
podendo, inclusive, firmar para um o mais item constante do item registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios.
10. O descumprimento do prazo de entrega, sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no Edital de Pregão Presencial n° _____/2026, que desta Ata faz parte integrante, e das previstas no Art. 155 e  
seguintes da Lei 14.133/2021:
10.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso injustificado no início da execução, na execução das 
etapas ou na entrega do objeto da prestação de acordo com o Contrato, calculada sobre o preço total correspondente 



 

a cada etapa, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia,  
no caso de reincidências, sem prejuízo da Contratante decidir pela rescisão unilateral do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo do processo de advertência
10.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata/Contrato, cobrada proporcionalmente à etapa não 
cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar;
10.3. Multa de 30% (trinta por cento) do valor da Ata/Contrato, cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, 
quando  for  aplicada  concomitantemente  sanção  de  impedimento  de  licitar  ou  contratar  ou  declaração  de 
inidoneidade, nas hipóteses em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos III, VI, VIII, IX, X, XI e XII do 
Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros.
10.4.  Ocorrendo  a  rescisão  por  culpa  da  Contratada,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  Contrato  e 
concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igualmente garantida a ampla 
defesa e o contraditório:
a)  Advindo prejuízo  à  Contratante,  ficará  com o  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura  Municipal  de 
Riolândia, por 2 (dois) anos;
b) Comprovada a ocorrência de infrações contra os princípios da Administração Pública, dolo, fraude ou qualquer 
outro comportamento criminoso, declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por  
tempo indeterminado, devendo de a decisão constar as condições de reabilitação.
11. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado, a interesse da Administração e/ou nas hipóteses do Art. 
137 da Lei nº 14.133 de 2021, ou ainda a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela 
“Teoria da Imprevisão”.
12. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços, a compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão nº _____/2026,  
sendo que, a Contratante poderá exigir a apresentação desses documentos a qualquer tempo, se julgar necessário.
13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital de 
Pregão nº ______/2026, a Nota de Empenho, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 
não contrariar as presentes disposições.
14. Os casos omissos neste Contrato serão solucionados com base na legislação federal e princípios gerais de  
direito.
15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Paulo de Faria - SP, esgotadas as vias administrativas.

Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. ANTÔNIO CARLOS 
SANTANA  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de  Riolândia,  e  pelo(a)  Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, qualificada preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, data: __________.

PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA
Contratante

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA
Prefeito Municipal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

XXXXXXXXXXXXXXXX
Cargo

Testemunhas:

1. __________________________________                 2. __________________________________ 



 

CPF:                                                                                 CPF:



 

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:

CONTRATADO: 

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  peças  e 
equipamentos, bem como para a execução de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de climatização (aparelhos de ar-condicionado), visando atender às demandas dos diversos setores da 
Prefeitura  Municipal  de  Riolândia/SP,  com  entrega  parcelada  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme 
especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência.

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

ADVOGADOS / Nº OAB: DANILO FERNANDO TAMADA – OAB/SP: 324.873; HUMBERTO CARLOS 
FRANCO GUIMARÃES – OAB/SP 267.670.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o  estabelecido  na  Resolução  nº  01/2011  do  TCESP;
                      c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser  
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”,  nos  termos previstos  no Artigo 2º  das  Instruções nº01/2020,  conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de  
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: XXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: _______________________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:



 

Pelo contratante:
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: _______________________________________________________________________________

Pela Contratada:
Nome: XXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXX

Assinatura: _______________________________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Antônio Carlos Santana da Silva
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: ______________________________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: XXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXX

Assinatura: ______________________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

FISCAL(IS) DO CONTRATO:
Nome: XXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: ______________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por  
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação,  
será ele objeto de notificação específica.



 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO Nº:

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro  de  Preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  peças  e 
equipamentos, bem como para a execução de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de climatização (aparelhos de ar-condicionado), visando atender às demandas dos diversos setores da 
Prefeitura  Municipal  de  Riolândia/SP,  com  entrega  parcelada  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme 
especificações e previsões constantes no Anexo I - Termo de Referência.

VALOR: R$

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando  
requisitados.  

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________


